
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 17, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 47

O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA QUINTA REGIÃO,  reunido  em
composição plena, na sua 2ª Sessão Extraordinária do exercício de 2017, realizada
ao décimo terceiro dia do mês de fevereiro de 2017,  no uso de suas atribuições
legais e regimentais, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Maria
Adna Aguiar, com a presença do Representante do Ministério Público do Trabalho,

Ex.mo Sr.  Procurador  Alberto  Bastos  Balazeiro, dos  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Lourdes  Linhares,  Esequias  de  Oliveira,  Nélia
Neves, Ana Lúcia Bezerra, Vânia Chaves, Dalila Andrade, Graça Boness, Alcino
Felizola,  Jéferson  Muricy,  Ivana  Magaldi,  Marizete  Menezes,  Luíza  Lomba,
Renato Simões, Humberto Machado, Léa Nunes, Paulo Sérgio Sá, Luiz Roberto
Mattos e Pires Ribeiro,

CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº
0000524-12.2015.5.05.0000;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR  verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº 47

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  PENHORA  DE
SALÁRIOS E OUTROS PROVENTOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E § 2º
C/C ART. 529, § 3º, DO CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A 20%
DOS GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com fundamento no art. 833,
IV  e  §  2º,  art.  529,  §  3º,  ambos  do  CPC/2015,  é  possível  a  penhora  de
"vencimentos",  "subsídios",  "soldos",  "salários",  "remunerações",  "proventos  de
aposentadoria",  "pensões",  "pecúlios",  "montepios",  "bem  como  as  quantias
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua
família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal",
para  pagamento  de  débitos  trabalhistas  de  natureza  alimentar,  desde  que  não
ultrapasse 20% dos ganhos líquidos mensais do executado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 13
de fevereiro de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT 5.ª Região
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Salvador, 19.05.2017.
Tharles Pires Pinho
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